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Excelentíssima Senhora
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Japoatã/SE
Excelentíssimos Senhores Veieadores, llustríssimos Pares,

Pelo presente, tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, e llustres

Pares, a fim de ser submetido ao exarne e deliberação dessa Egregia Casa oe Leis, o

incluso projeto de lei que "Dispóe sobre aumento na quantidade de vagas para

Médicos o'e Saúde da Família, Médicos (ClÍnico Geral), Técnico em Saúde

Bucal e Técnico de Enfermagen, na Lei no 513/2020, para hipóteses de

Contratação por Tempo Determinado para atender à necessidade temporária

de exce,pcional inÍeressê público, nos Íermos do inciso lX do artigo 37 da

Constituiçãa Federal e dá outras providências. "

Como sabidc, a área da saúde tem sido uma prioridade da gestão

municipal. e com a sensibilicjade rnengurada por Vossas Excelências no sentido de.

ern mãos ciadas ao Pcder Executivo, atender aos dispositivos entabulados peia

Constituição Federal de Ícrrna a garantir a todos uma vida plena, com acesso à

saúde e aproximandc dos rnais caret:tes a gestãc pública.

O incluso Projeto de Lei tem a intenção de promover o aumento na

quantidade de vagas para Médicos de Saúde da Família, Médicos (Clínico

Geral), Técnico em Saúde Bucal e Tecnico de Enferrnagem, na Lei no 513/2020,

para que possam ateRder à sairde pública do Ê,tlunicípio de japoatã, dentro de um

critério e cronograma pi'evieto ac atendimento das

no atendimento de programas do Governo Federai.

políticas públicas,
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ESTADO DE SERGIPE
PREFETTURÂ MUNICIPAL DE JAPOATÃ

GABINETE DO PREFEITO

Todos sabemos que a sociedade clama por dias melhores, sobretudo

diante de um período de pandemia, em que as famílias foram abaladas, pessoas

perderam seus empregos, desaguando em verdadeiro aumento da vulnerabilidade

social, sendo incontroverso a necessidade da atuaÇão do Poder Público municipal

em áreas como saúde e assistência social, pois são pastas que cuidam das

situações sensíveis da população, especialmente as mais vulneráveis.

Não somente pelc Íato da saúde ser um direito de todos, mas por

termos a sensibilidade de que a saúde faz parte de um projeto estratificado e

planejado para que possamos alcançar, juntos, dias melhores, podencio levar a

todos a mão e o braço do poder público na mellroria da qualidade de vida dos

mun ícipes.

Para tanto, conÍiamos na sensibilidade e de Vossas Excelências e

ilustres Pares na análise e apreciação do referido Projeto de Lei, ao tempo em que,

na Íorma da lei Orgânica e no regimento desta Casa, solicitamos tramitação em

caráter de urgência, devido à necessidade de preencher cargos que estão em

vencimento de prazo, sob pena se sofrermos com a descontinuidade dos serviços

públicos.

Gabinete do Prêferto Municipal de Japoatã/SE, em 22 de fevereiro de

2022
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DE 1 6 de fevereiro de 2022.
e

de nte

Dispõe sobre o reajuste do salário mínimo dos
servidores ativos e o aumento na quantidade

de vagas para Médicos de Saúde da Família,
írledicos (Clínico Geral), Técnico em Saúde
Bucal e Técnico de Enfermagem, na Lei no

513/2020, para hipóteses cie Contratação por
Tempo Determinado para atender â

necessidade temporária de excepcional
lnleresse público, nos termos do inciso lX do
artigo 37 da Constituição Federal e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAPOATÃ, Estado de Sergipe, no uso das suas
atribuiçÕes legais, conferidas pela Lei orgánica Municipa!, pela constituição Federal
e demais Leis da República,

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal de Japoatã aprovou e eu, prefeito

Municipal, SANCIONO a seguinte lei:

Artigo 1o - Por esta lei, promove-se a ampliação de vagas para os cargos de
MEDICO DE SAÚDE DA FA[\4íLIA, MEDICO CLíNICO GERAL, TECNICO EM

SAUDE BUCAL e TENICO DE ENFERN/AGEM que serão inseridos no ANEXO a
que se refere o artigo 1o da l"ei

à Secretaria Municipal de Saúde

l\lunicipal 51,312020, para que tenha o junto
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ATENÇÃO BÁSIcA . SAÚDE DA FAMíLIA

CARGO cBo OUANTIDADE HS SEMANA'S VENCIMENTO
MEDICO DE SAÚDE

OA FAMiLIA

225142 6 40H R§ 10.000,00

PRocRAMA DA ATENçÃo pntMÁRte a snúoe

CARGO cao QUANTIDADE HS SEMANAIS VENCIMENTO
[:ÉDrco cLrNrco cERÂL 2231-53 2 R§ 5.000,00
TECNICO EM SAUOE BUCAL 2516-05 2 RS 1.212,00
ÍENlco DE ENFEERMAGEM i {zzrzo 2 20 HRS R$ 1.212,00

Artigo 20 - As despesas decorrentes da execução dessa Lei correrão por conta das
dotações orçamentárias consignadas no orçamento municipal.

Artigo 3o - Ficam reajustados para o salário mínimo vigente no ano de 2022 os
vencimentos dos cargos abaixo descritos:

ELETRICISTA

Praça da Matriz,467, Centro,.Japoatã - SE, cEP 49.950-000 - Fone (79) 3348-1030 -
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NOMENCLATURA DO

CARGO

cBo VENCIMENTO

BASE

CARGA HORÁRIA

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 5T 43 20 RS 1 212 00 40H SE[IANAIS

ORIENTADOR SOCIAL 5153 05 R$ 1212.00 3OH SEI!4ANAIS

OFIC INE]RO 2394 10 RS 1212.00 2OH SEMANAIS

ÕRIENTADOR SOCIAWISlTADOR RS 1 212,00 40H SETIANAIS

DIGITADOR 4121 10 RS 1212.00 40H SEMANAIS

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 5143 2A RS 1 212 00 40H SEI\,4ANAIS

VIGILANTE 5173 30 RS 1.212.00 160H lVENSAIS

AUXILIAR DE TI]RI\4A RS 1.2'12,00 160H IVENSAIS

AUXILIAR DE LIMPEZA 5143 20 RS 1 212.00 4OH SEI\,4ANAIS

TECNICO EIVI SAUDE BUCAL 2516 05 RS 1.212.00 2OiJ SEIUANAIS

TECNICO DE ENFERI\,1AGE!\,1 322? 30 RS'1.212.00 20H SEIIANA]S

RS 1 212 00SERVENTE DE PEDREIRO 7170-20 4OH SEI,,4ANA]S

AJUDANTE DE PINTOR 7166-10 RS 1.2'12,00 4OH SEIVANAIS

7156 15 RS 1212.00 4OH SÉuelas _--.-.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUilIGIPAL DE JAPOATÃ
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Artigo 4o - A presente Lei entra em vigor na data da sua publicação com efeitos
retroativos ao dia 01 de janeiro de 2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Japoatã/SE, 22 de Fevereiro de 2022

Prefeito Municipal
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